ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1059, DE 17 DE JANEIRO DE 1994, RECLASSIFICA PADRÃO E VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas.





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





Art. 1º - Fica alterado o artigo 3º e 4º da Lei Municipal nº 1059 de 17 de janeiro de 1994, que passa a ter a seguinte redação:





“Art. 3º - São declarados do Quadro Especial em Extinção, regidos pela CLT e ficarão automaticamente extintos no momento em que vagarem, os seguintes cargos:





Nº DE EMPREGADOS�
DENOMINAÇÃO�
REFERÊNCIA SALARIAL�
�
01�
Operador de Máquinas e Equipamentos Agrícolas�



I�
�
01�
Telefonista�
I�
�
02�
Auxiliar de Desenhista�
III�
�
01�
Escriturário�
III�
�



Art. 4º - A Tabela de Salários para o Quadro Especial em Extinção, fica constituída dos seguintes valores:





REFERENCIAL SALARIAL�
COEFICIENTE SALARIAL�
�
I�
1.54�
�
III�
1.96 “�
�






Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    23    de    maio    de    2006.    














DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA 


                                                                                        Prefeito Municipal








REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE








GRAZIELA DE MOURA TERRA                                                               JOSÉ LUIZ FRANTZ


          Chefe de Gabinete                                                           Secretário Municipal de Administração                                                           





                                                                                                            


                                                                                                               LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                                             Procurador do Município 
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